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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 198, DE 2020 

(Do Sr. Lucas Vergilio) 
 

Dispõe sobre o prazo para entes federativos implementarem as 
modificações de que tratam os §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103/2019. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 137, § 1º, 
INCISO  II, ALÍNEA "B", DO RICD. OFICIE-SE AO AUTOR E, APÓS, 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      , DE 2020
(Do Sr. Lucas Vergílio)

Dispõe  sobre  o  prazo  para  entes
federativos  implementarem  as
modificações de que tratam os §§ 2º, 3º e
4º do art.  9º da Emenda Constitucional
nº 103/2019.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo até
31 de dezembro de 2021 para implementarem as modificações de que tratam os §§ 2º,
3º e 4º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

 Parágrafo único. O prazo de que trata o caput será aplicado para:

a) emissão do Certificado do Certificado de Regularidade Previdenciária,
de que trata o inciso IV do art. 9º da Lei nº 9.717/98;

b) prestação de contas dos entes federativos junto aos seus respectivos
tribunais de contas.

 Art.  2º  Esta  Lei  Complementar  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda Constitucional nº 103/2019, em seu art.  9º,  §§ 2º,  3º e 4º,

estabeleceu que os municípios devem alterar a alíquota de contribuição dos servidores,

bem como transferir o pagamento de benefícios de auxílio-doença, salário-maternidade,

salário-família e auxílio-reclusão pelos RPPS para os estados, o Distrito Federal e os

municípios.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Contudo,  em razão da  ocorrência  da grave  pandemia ocasionada pelo

covid-19 (coronavírus), a qual assola o país desde o início das atividades legislativas

dos  entes  federativos,  e  especialmente  pela  impossibilidade  de  aglomeração  para

realização de sessões e audiências públicas para tratar das referidas modificações, se faz

necessário a fixação do prazo para as adequações supracitadas para 31/12/2021.

Ademais a Lei Complementar nº 173/2020 que estabelece o Programa

Federativo  de  Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  proibiu  os

municípios,  até  31/12/2021,  de  aumentarem  despesas  com  a  natureza  ade  auxílio-

doença,  salário-maternidade,  salário-família  e  auxílio-reclusão,  assim,  os  RPPS  não

poderão transferir tais despesas aos municípios até a referida data.

A aprovação do presente Projeto de Lei Complementar beneficiará mais

de 2.000 (dois mil) municípios, bem como os estados e Distrito Federal.

Diante do exposto, peço o apoio aos nobres Parlamentares desta Casa

para a aprovação deste Projeto de Lei Complementar.

Sala das Sessões, em      de                  de 2020.

Deputado LUCAS VERGÍLIO
Solidariedade/GO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 da 

Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto na Lei 

nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto neste artigo.  

 § 1º O equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social 

deverá ser comprovado por meio de garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das 

receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente com os 

bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obrigações assumidas, evidenciem a solvência 

e a liquidez do plano de benefícios.  

 § 2º O rol de benefícios dos regimes próprios de previdência social fica limitado às 

aposentadorias e à pensão por morte.  

 § 3º Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e o salário-

maternidade serão pagos diretamente pelo ente federativo e não correrão à conta do regime 

próprio de previdência social ao qual o servidor se vincula.  

 § 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer 

alíquota inferior à da contribuição dos servidores da União, exceto se demonstrado que o 

respectivo regime próprio de previdência social não possui deficit atuarial a ser equacionado, 

hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de 

Previdência Social.  

 § 5º Para fins do disposto no § 4º, não será considerada como ausência de deficit a 

implementação de segregação da massa de segurados ou a previsão em lei de plano de 

equacionamento de deficit.  

 § 6º A instituição do regime de previdência complementar na forma dos §§ 14 a 16 

do art. 40 da Constituição Federal e a adequação do órgão ou entidade gestora do regime próprio 

de previdência social ao § 20 do art. 40 da Constituição Federal deverão ocorrer no prazo 

máximo de 2 (dois) anos da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.  

 § 7º Os recursos de regime próprio de previdência social poderão ser aplicados na 

concessão de empréstimos a seus segurados, na modalidade de consignados, observada 

regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.  

 § 8º Por meio de lei, poderá ser instituída contribuição extraordinária pelo prazo 

máximo de 20 (vinte) anos, nos termos dos §§ 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal.  

 § 9º O parcelamento ou a moratória de débitos dos entes federativos com seus 

regimes próprios de previdência social fica limitado ao prazo a que se refere o § 11 do art. 195 

da Constituição.  
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 Art. 10. Até que entre em vigor lei federal que discipline os benefícios do regime 

próprio de previdência social dos servidores da União, aplica-se o disposto neste artigo.  

 § 1º Os servidores públicos federais serão aposentados:  

 I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

 a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem; e   

 b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo 

de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo 

em que for concedida a aposentadoria;   

 II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiverem 

investidos, quando insuscetíveis de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 

de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a 

concessão da aposentadoria; ou  

 III - compulsoriamente, na forma do disposto no inciso II do § 1º do art. 40 da 

Constituição Federal.  

 § 2º Os servidores públicos federais com direito a idade mínima ou tempo de 

contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria na forma dos §§ 4º-B, 4º-

C e 5º do art. 40 da Constituição Federal poderão aposentar-se, observados os seguintes 

requisitos:  

 I - o policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do art. 21 da 

Constituição Federal, o policial dos órgãos a que se referem o inciso IV do caput do art. 51, o 

inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a III do caput do art. 144 da Constituição Federal 

e o ocupante de cargo de agente federal penitenciário ou socioeducativo, aos 55 (cinquenta e 

cinco) anos de idade, com 30 (trinta) anos de contribuição e 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 

exercício em cargo dessas carreiras, para ambos os sexos;  

 II - o servidor público federal cujas atividades sejam exercidas com efetiva 

exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses 

agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, aos 60 (sessenta) anos 

de idade, com 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição, 10 (dez) anos de 

efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 

aposentadoria;  

 III - o titular do cargo federal de professor, aos 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, aos 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, com 25 (vinte e cinco) anos de contribuição 

exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio, 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no 

cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, para ambos os sexos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre regras gerais para a organização e 

o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Compete à União, por intermédio da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, em relação aos regimes próprios de previdência social e 

aos seus fundos previdenciários: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

I - a orientação, a supervisão, a fiscalização e o acompanhamento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - o estabelecimento e a publicação de parâmetros, diretrizes e critérios de 

responsabilidade previdenciária na sua instituição, organização e funcionamento, relativos a 

custeio, benefícios, atuária, contabilidade, aplicação e utilização de recursos e constituição e 

manutenção dos fundos previdenciários, para preservação do caráter contributivo e solidário e 

do equilíbrio financeiro e atuarial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, 

por órgão próprio, nos casos previstos no art. 8º desta Lei; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 27/8/2001, e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

IV - a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), que atestará, 

para os fins do disposto no art. 7º desta Lei, o cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, dos critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência social e 

aos seus fundos previdenciários. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

encaminharão à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na 

forma, na periodicidade e nos critérios por ela definidos, dados e informações sobre o regime 

próprio de previdência social e seus segurados. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001, e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

  

Art. 10. No caso de extinção de regime próprio de previdência social, a União, o 

Estado, o Distrito Federal e os Municípios assumirão integralmente a responsabilidade pelo 

pagamento dos benefícios concedidos durante a sua vigência, bem como daqueles benefícios 

cujos requisitos necessários a sua concessão foram implementados anteriormente à extinção do 

regime próprio de previdência social.  

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 27 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Waldeck Ornélas  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
 

 

Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras providências. 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2187-13-24-agosto-2001-390949-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2187-13-24-agosto-2001-390949-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2187-13-24-agosto-2001-390949-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2187-13-24-agosto-2001-390949-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas: 

I - suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre: 

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo na 

Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto 

de 2001; 

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017; 

II - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema 

financeiro e instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta Lei 

Complementar; e 

III - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

§ 2º As medidas previstas no inciso I do § 1º são de emprego imediato, ficando a 

União autorizada a aplicá-las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que 

previamente à celebração de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes. 

 

Art. 2º De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará impedida de 

executar as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas 

celebrados com os Estados e com o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro 

de 1997, e dos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao amparo da Medida 

Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as garantias das dívidas decorrentes dos 

contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com base na Medida Provisória nº 

2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos previdenciários de que trata a 

Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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